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Do Conceito de Insumo no Contexto 
da não Cumulatividade dos Tributos 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Não obstante existam já diversos textos, muitos deles de 

excelente elaboração, a respeito da não cumulatividade dos 
tributos, a questão relativa ao significado da palavra insumo 
ainda comporta explicação, até porque tem dado ensejo a 
muitos conflitos na relação Fisco-contribuinte. 

Temos afirmado ser da maior importância o cuidado 
que devemos ter com os conceitos utilizados na linguagem 
jurídica, porque muitos conflitos e desacordos em torno de 
teses nessa área decorrem da inadequada utilização, ou da 
inadequada compreensão de certos conceitos. E ainda, de 
um certo descaso pelo elemento contextual, ou sistêmico, na 
interpretação dos textos jurídicos. 

Sabemos todos que as palavras geralmente têm mais de 
um significado, e que a opção por um dos significados pos-
síveis deve ser feita, em cada caso, considerando-se sobretu-
do o contexto. Em relação à palavra insumo, na linguagem 
do Direito Tributário, não é diferente. Essa palavra tem mais 
de um significado adequado, a depender do contexto no 
qual esteja empregada, merecendo especial atenção os sig-
nificados, que são diversos, dessa palavra quando tratamos 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, do Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e das 
contribuições conhecidas como PIS/Cofins. 

Esses tributos são, todos eles, não cumulativos, mas na 
disciplina jurídica de cada um deles a palavra insumo tem 
significado próprio, que decorre de elementos essenciais na 
determinação do valor a ser pago, que são diferentes em 
cada um deles, como neste pequeno estudo pretendemos de-
monstrar. 

A relação tributária é, por natureza, uma relação confli-
tuosa. De um lado dessa relação o contribuinte busca sem-
pre a interpretação que lhe permita pagar menos, e do outro 
a Fazenda Pública, no anseio de arrecadar sempre mais, 
busca sempre uma interpretação que lhe permita arrecadar 
o maior valor possível. Por isto mesmo, aliás, sempre nos 
manifestamos contra a malsinada técnica da não cumulati-
vidade, porque de sua prática decorrem muitas possibilida-
des de intermináveis conflitos, a maioria dos quais termina  
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Apreciando recurso de uma empresa industrial de calçados, o Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, em processo no qual se 
discutia o cálculo da Cofins, proferiu decisão em cuja ementa está dito que: 

"O conceito de insumo na legislação referente à Cofins não guarda correspondência 
com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessiva-
mente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao 
processo produtivo/fabril, não havendo a possibilidade de cogitar-se a existência de 
um produto final na ausência do insumo. Para uma indústria calçadista, não consti-
tuem insumos assistência médica e odontológica, comissões sobre vendas, tratamento 
de resíduos industriais, transporte de pessoal e pagamentos realizados a empresas de 
refeições coletivas, despesas de exportação e manutenção de software, material em-
pregado na limpeza, uniformes e equipamentos de proteção individual utilizados pe-
los funcionários, valores gastos com propaganda, publicidade e anúncios, e formação 
profissional dos funcionários."' 

Já o Superior Tribunal de Justiça, apreciando recurso de uma empresa de telefo-
nia, em processo no qual litigava com o Estado de Minas Gerais, proferiu acórdão 
em cuja ementa está dito que: 

1. A disposição prevista no art. 10  do Decreto 640/62, equiparando os serviços de 
telecomunicações à indústria básica, para todos os efeitos legais, é válida e compatível 
com a legislação superveniente atual, continuando em vigor, já que não houve revoga-
ção formal do aludido decreto. 
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 842.270/RS, firmou compreen-
são no sentido de que o ICMS incidente sobre energia elétrica consumida pelas em-
presas de telefonia, que promovem processo industrial por equiparação, pode ser cre-
ditado para abatimento do imposto devido quando da prestação de serviços. Inteligên-
cia dos arts. 33, II, b, da Lei Complementar 87/96, e 10  do Decreto 640/62. 
3. Ademais, em virtude da essencialidade da energia elétrica, enquanto insumo, para 
o exercício da atividade de telecomunicações, induvidoso se revela o direito ao credi-
tamento de ICMS, em atendimento ao princípio da não-cumulatividade. 
4. O princípio da não- cumulativ idade comporta três núcleos distintos de incidência: 
(1) circulação de mercadorias; (II) prestação de serviços de transporte; e (III) serviços 
de comunicação. 
5. 'O art. 33, II, da LC 87/96 precisa ser interpretado conforme a Constituição, de 
modo a permitir que a não cumulatividade alcance os três núcleos de incidência do 
ICMS previstos no Texto Constitucional, sem restringi-lo à circulação de mercado-
rias, sem dúvida a vertente central, mas não a única hipótese de incidência do im-
posto.' (REsp 842.270/RS, Rei. Ministro Luiz Fux, Rei. p/ Acórdão Ministro Castro 
Meira, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012, DJe 26/06/2012). 
6. Recurso especial a que se dá provimento. Acórdão submetido ao rito do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 8/2008." 

Essas duas decisões albergam elementos que nos permitem desenvolver nossas 
considerações a respeito do significado de insumo, no contexto da legislação tribu-
tária, explicando a diferença de significado conforme o conceito esteja no âmbito do 

- 	Acórdão n° 3403-001.895, 4° Câmara/3' Turma Ordinária, proferido na Seção de 30.1.2013, Revista Dia/ética de 
Direito Tributário n°217, Dialética, São Paulo, outubro de 2013, p. 209. 
Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 1.201.6351MG, relator Ministro Sérgio Kukina, julgado em 12.6.2013. 
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língua portuguesa, ao dizer que insumo é o "elemento que entra no processo de 
produção de mercadorias ou serviços; máquinas e equipamentos, trabalho humano, 
etc.;""' Este, aliás, é o que podemos chamar de sentido linguístico, ou significado 
que tem a palavra na língua portuguesa, de sorte que, salvo em situações excepcio-
nais, assim deve ser entendida. E o sentido que tem na linguagem em geral e espe-
cialmente na que diz respeito à Economia, que em princípio deve prevalecer na 
linguagem do Direito Tributário quando tratamos da não cumulatividade dos tribu-
tos. 

Ocorre que o objeto essencial para incidência do tributo é diferente, conforme 
se trate do Imposto sobre Produtos Industrializados, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços, e ainda, das contri-
buições conhecidas como PIS/Pasep e Cofins. E como o significado da palavra in-
sumo, no contexto da não cumulatividade dos tributos, deve ser estabelecido em 
razão desse objeto essencial para a incidência tributária, tal significado não pode 
ser o mesmo na legislação desses tributos. 

Assim é que Paulo de Barros Carvalho, reportando-se à definição de insumo 
registrada por Maria Helena Diniz em seu Dicionário jurídico, assevera: 

"Essa é a definição de 'insumo' traçada com base nos ensinamentos da Economia, 
domínio científico cujos vocábulos foram incorporados pelo direito positivo. Certo 
que o 'insumo' representa a entrada de bens e serviços necessários ao produto da 
atividade empresarial e sua forma poderá variar de acordo com o objetivo social da 
pessoa jurídica, o que acaba por acarretar diferenças nas situações que fazem nascer 
créditos para fins de IPI, ICMS, PIS e Cofins. E que esses tributos tomam por base de 
cálculo a industrialização, comercialização e prestação de serviços, e receita bruta, 
respectivamente, devendo o creditamento ocorrer em conformidade com o tipo de 
fato jurídico sujeito à tributação." 

Realmente, no contexto da não cumulatividade dos tributos, o significado de 
insumo depende essencialmente de qual seja o objeto da incidência tributária. Por 
isto mesmo é que, nas palavras de Barros Carvalho, na lição acima transcrita, deve 
o creditamento ocorrer em conformidade com o tipo de fato jurídico sujeito à tribu-
tação. 

E o que vamos, a seguir, demonstrar. 

4. O que é Insumo no Contexto da não Cumulatividade 
4.1. O que é insumo na legislação do IPI 

Como o próprio nome está a indicar, o Imposto sobre Produtos Industrializados 
é um tributo que onera a industrialização. O objeto essencial para a sua incidência 
é, em regra, a industrialização e a saída do produto industrializado do estabeleci-
mento que o fabricou. Por isto é que, mesmo por lei não seria válida a redução do 
conceito de insumo para fins de não cumulatividade das contribuições PIS/Pasep e 
Cofins, porque existe importante diferença entre estas e o IPI, cuja materialidade é 

Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo dicionário Aurélio da língua portuguesa, Nova Fronteira, Rio de Janei-
ro, 1999, p. 1.120. 

° 	Paulo de Barros Carvalho, em Ives Gandra da Silva Martins (coordenador), Aspectos polêmicos de P15 e Cofins, 
Lex Magister/CEU, Silo Paulo, 2013, p. 51. 
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r 

"As Leis ns  10.637/2002 e 10.833/2003, que instituíram a sistemática não cumulativa 
das contribuições, não trazem a definição do conceito de insumos para fins de sua 
aplicação. 
No entanto, a Secretaria da Receita Federal do Brasil através de seus atos normativos 
definiu o conceito de insumos para fins de creditamento das contribuições, restringin-
do indevidamente tal conceito. 
Na realidade, o órgão fazendário, ao definir quais bens e serviços seriam considera-
dos insumos, simplesmente reproduziu o conceito contido na legislação do IPI, con-
forme se verifica na previsão do artigo 66, parágrafo 5°, inciso 1, da Instrução Norma-
tiva SR  n° 247/2002. (•••)I3 

Aliás, mesmo por lei não seria válida a redução do conceito de insumo para fins 
de não cumulatividade das contribuições em questão, porque existe importante di-
ferença entre estas e o IPI, cuja materialidade é a industrialização de produtos, 
como registra com inteira propriedade Rafaela Sabino Caliman Wild, no artigo já 
mencionado, afirmando que: 

"O conceito de insumos disposto na legislação do IPI se encontra intimamente ligado 
à materialidade deste tributo, que é a industrialização de produtos. 
Já a materialidade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins é totalmente diversa do 
mencionado imposto, incidindo sobre toda a receita bruta auferida pela pessoa jurídi-
ca, não havendo embasamento para justificar a adoção análoga do conceito restritivo 
contido na legislação do IPI.1114 

 

Como as contribuições PIS/Pasep e Cofins incidem sobre a receita bruta, tudo 
o que seja necessário para o auferimento desta deve ser considerado insumo. E tal 
como acontece com as despesas no contexto da legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, o ser necessário deve ser enten-
dido como ser efetivo, ter realmente ocorrido. 

Não temos dúvida de que as reduções que o Fisco pretende introduzir no con-
ceito de insumo, para efeito de não cumulatividade no âmbito das contribuições, 
apenas revelam o propósito, sempre presente nas relações tributárias, de aumentar 
a arrecadação. Não nos parece que esse sentido abrangente da palavra possa com-
portar redução, de sorte a implicar redução ou exclusão do crédito a ser considerado 
na não cumulatividade à qual se refere a Constituição Federal. 

' 	Rafaela Sabino Caliman Wild, "Do conceito de 'insumos' para fins de crédito das contribuições para o P15 e a Cofins 
não cumulativos", Revista Dialética de Direito Tributário n°  208, Dialética, São Paulo, janeiro de 2013, pp. 105 e 
106. 

4 	Rafaela Sabino Caliman Wild, "Do conceito de 'insumos' para fins de crédito das contribuições para o PIS e a Cofins 
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